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PORTARIA Nº 57, DE 10 DE MARÇO DE 2026 
 
O PRESIDENTE DÁ CÁ MÁRÁ MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso das atribuiço es 
que lhe sa o conferidas no artigo 19, inciso XXI do Regimento Interno, considerando as deciso es 
emergentes do Processo Ádministrativo nº 16540/2026 e com base no artigo 148 da Lei nº 2.347 de 
22 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: 
 
Árt. 1º Conceder licença com vencimentos por motivo de tratamento de sau de, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a partir de 23/02/2026, com retorno ao trabalho no dia 26/03/2026 a  Servidora 
Pu blica Municipal VIVIÁNE MÁRIÁ MÁRTINS CÁSTÁGNOLI, ocupante do cargo de ÁUXILIÁR DE 
SERVIÇOS GERÁIS na Ca mara Municipal de Campo Largo/PR. 
Árt. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaça o.     
Ca mara Municipal de Campo Largo, 10 de março de 2026. 
 
 
 
 

ALEXANDRE GUIMARÃES 
Presidente 

 

  


